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DECRETO LEGISLATIVO N° 004/16, de 26 de outubro de 2016.

(Projeto de Autoria do Vereador: Ronaldo José da Mota)

Outorga o título de
“Cidadão Tatuiano” ao
Ilm.° Sr. Nilson Alexandre 
Bordinhon.

Eu, WLADMIR FAUSTINO SAPORITO, Presidente da Câmara 
Municipal de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara aprovou e eu promulgo o seguinte

D E C R E T O  L E G I S L A T I V O

Art. Io Fica outorgado o título de “Cidadão Tatuiano” ao 
Ilustríssimo Senhor Nilson Alexandre Bordinhon, pelos relevantes serviços 
prestados à comunidade tatuiense.

Art. 2o A entrega do título dar-se-á em Sessão Solene a ser 
designada pela Presidência, de comum acordo com o homenageado.

Art. 3o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

Tatuí, 26 de outubro de 2016.

O PRESIDENTE d a  c â m a r a  

W ladmir Faustino Saporito

Publicado na Divisão de Expediente da Câmara Municipal, na data supra.

Adilson Fernando dos Santos
Diretor Geral Administrativo
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